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FEITO: JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
RECORRENTES:
JMC CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI

ANTÔNlo MARQUES DE SOUZA NETO EIRELI

TOMADA DE PREÇOS: Oo2/2020 -ADM
PROCESS0 ADMINISTRATIVO: 13135/2020 -ADM
OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA   PARA   EXECUÇÃO    DE    REFORMA    DO
GINÁSIO  DE  ESPORTE  MILTON  ROCHA  AGUIAR  NO  MUNICÍPIO  DE  ALIANÇA  DO
TOCANTINS/TO,      CONFORME      ESPECIF[CAÇÕES      NOS      PROJETOS,      PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO.

1 -[  `ELIMINARES

Em  cumprimento aos  prii  cípios da administração pública, em  particular

o do contraditório e da ampla defesa, a comissão permanente de licitação recebeu e

analisou,  em  conjunto com  a área técnica  responsável, as razões dos recursos das

Empresas  Recorrentes  JMC  CONS"UçÕES  E  TRANSPORTES  EIRELl  e  ANTÔNIO

MARQUES DE SOUZA NETO EIRELI.

11 -DAS R`` izõES D0 RECURSO

0  Recurso Administrativ(  interposto  pela  Empresa JMC CONSTRUÇÕES

E TRANSPORTES EIRELl, requer que   eja feita as seguintes considerações:

i  -  Por  não  ter apresentado  na  Planilha  de
Custos o registro do Técnico responsável no
CREA,pQ±+5Ê±±=É±±|deLej±|e_roFORMALISJMQ;

2  -  Por  não  apresentar  o  planejamento  de
instalações     do     canteiro     de     apoio     em
conformidade  com  objeto  oferecido  nesta
licitação,     levando     em     consideração     os
serviços     relacionados     no     QUADRO     DE

QUANTITATIVOS      E      PREÇOS,      contendo
proposta esquemática do canteiro de obras,
escritório,    depósitos,    pátios,    etc.    e    sua
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3  -  Por  não  apresentar  o  cronograma  de
aplicação dos equipamentos  que a  empresa
colocará      à      disposição      dos      serviços,
devidamente     identificado     com     marcas,
modelo,    ano    de    fabricação,    estado    de
conservação    e    local    onde    se    encontra,
acompanhado  de  declaração  de  sua  efetiva
disponibilidade,  compatível  com  o  plano  de
trabalho  e  cronograma  físico  apresentado
no instrumento convocatório, ¢Leg¢n±oq±±€
esksLÉ£±o_+bÉs±aLn±e±±aríé±±eís,
se!±dQ|±±g±±QrQ[gaLnÉzá±o£ de Com0

andamento  de  cada  etapfl_pflr"iu£_o5
mÊsmQsi2Qssg±±±j±Íp8ír+LQbje±É±£QJínaLdo
£jioNOGROMA                       FI'SICO-FINANCEIROgp-
4  -  _Que  a  Comjssãole£onsÉdereLaLnecÉsao_
prQJ±síde[e-pedÉdQ__de
HABJLITAÇÃQ±_t±sQ.__.de
PRERROGATIVAS±

E  por  fim  o  Recurso  interposto  da  Empresa  ANTÔNlo  MARQUES  DE

SOUZA NETO EIRELl, requer a Comissão de Licitação que:

i  -De  acordo  com  o  subitem  2i.9  do  Edital

guerreado:          Na          proposta          deverá
expressamente     rezar    que     os     projetos
complementares,      tais      como:      elétrico,
hidráulico,  sanitário  e  estrutural,   serão  de
responsabilidade da. licitante de acordo com
a      planilha      orçamentária      e      memorial
descritivo      devendo      os      mesmos      ser
aprovados  pela  engenharia  municipal,  sem
ônus  para  o  município.  `  A  licitante  deveria
manifestar  expressamente  o  compromisso
de  arcar  com  os  projetos  complementares
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de  acordo com  a   planilha   orçamentária   e
memorial      descritivo,    ,  contudo,      ambas

plani[has não fazem referência em momento
algum,  à  projetos  complementares,  o  que

por  certo  impossibilitou  o  licitante  a  inserir
tal  compromisso.  Não  bastasse,  a  licitante
em sua proposta (carta de apresentação de
proposta),   fez   constar   no   corpo   de   tal
documento  o  seguinte  texto:  ±±DÊ£laLmm_Qs
AínAA    niiÉ>   eçtÉ]mos   cíentes   de   todas   as

cQndíçõgsji±±g_p_oís_g,_deJi±±a±g±±eL_fQrm_a,
jncJuír     nos      custoÉ_  assumíndo      total
responsabjJjdade   p_oLerros   ouúmÉ55áeÉ
exístentes    nesta   'prop_os±a,_bím__comQ
güa+güij!espgsi  reJatjva   à ±eLaJÉzaçaQ
ínLegraJdoobjEQ±(grifàmos)
AIÊgg_~qHe+±±g__p±QPQs±g-n£on±ra=se
±o±aJmente em consonâncja com o edjtaJ,.±Lez
_qü,   a   mesma   atendeu   p±enLaLmenLeus
rJ2guÉSÉ±
e±gbQfflçaQJg_p_rQppLsia_Q±±e±g/.±i.±±±8a±+LQ
PROVJDC±aj2reLsenterecursQ±

Examinando cada ponto discorrido nas peças recursais, com a legislação

e com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, expomos abaixo

as medidas adotadas e as  ponderações formuladas que fundamentaram  a  decisão
1

final.

111 -DA TEMPESTIVIDADE

As empresas foram consideradas devidamente  legitimadas a apresentar seus

pedidos de recurso pertinentes ao Julgamento da Tomada de Preços em epígrafe,

nos termos do § i°, do art. iog da Lei n° 8.666/93.

Precipuamente, atestam(E a tempestividade dos recursos apresentados

juntando-os aos autos.

IV -DO FORMALISM0 MODERADO
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exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas.

Assim   sendo,   são   frequentes   as   decisões   do   Tribunal   de   Contas,

principalmente  o  da  União,  que  prestigiam  a  adoção  do  princi'pio  do  formalismo

moderado  e  a  possibilidade  de  san€amento  de falhas  ao  longo  do  procedimento

[icitatório.

Resumidamente,  o  formalismo  moderado  se  relaciona  a  ponderação

entre  o  princípio  da  eficiência  e  o  da  segurança  juri'dica,  ostentando  importante

função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações: busca

da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção

do  desenvolvimento  nacional  sustentável  e será  processada  e  julgada  em  estrita

conformidade   com   os   princípios   básicos   da   legalidade,   da   impessoalidade,   da

moralidade,    da    igualdade,    da    publicidade,    da    probidade    administrativa,    da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Nesse  sentido,   orienta   o  TCU   no  acórdão

357/20i5-Plenário:

No   curso   de   procedjmentos   li.citcitóri.os,   a
Admi.nístrdçõo   Públjcd   deve   pdutar-se   pelo

princípio    do    formalismo    moderado,    que
prescreve   a   cidoçõo   de   formcis   si.mples   e
suficientes  para  propiciar  adequado  grau  de
certeza, segurançd e respejto cios di.rejtos dos
admjnjstrados,       promovendo,       c]ssjm,       a

prevalêncja  do  conteúdo  sobre  o formc]li.smo
extremo,     respejtadcis,     ai.nda,     cÍs     prc]xes
essencjc]js  à  proteçõo  dcis  prerrogati.vc]s  dos
c]dmjnjstrados.

Nota-se que sua utilizaçãc; não significa desmerecimento ao princi'pio da

vinculação ao instrumento convocatiirio ou negativa de vigência do caput do art. 4i
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impossibilidade de a Administração  descumprir

as normas e condições do edital. Trat.a-se de solução a ser tomada pelo intérprete a

partir de um conflito de princípios.

Djc]nte  do  caso  concreto,  e  a  fi.m  de  melhor
vi.abi.lizcir d concretjzciçõo do interesse públi.co,

pode   o   príncípjo   da   legali.dade   estri.ta   ser
afastado frente a outros prjncípjos.  (Acórdõo
iig|2oi6-Plenário)

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são

incompatíveis  entre  si.  Diante  de  um  conflito  de  princi'pios  (p.  ex.,  vinculação  ao

instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um

não   provoca  a  aniquilação  do  outro.  Como  exemplo,  esse  raciocínio   pode  ser

percebido nas seguintes decisões do Tribunal de Contas da União:

Ri.gor  formaí  no   excime  dcis  propostas  dos
ljci.tantes     nõo     pode    ser    exagercido     ou
dbsoluto,   sob   pem   de   desclc]ssjfi.cc]Çõo   de

propostc]s     majs     vcinta/.osas,     devendo     as
si.mples     omi.ssões    ou     jrregularjdades     m
documentciçõo  ou   m  proposta,   desde  que
irrelevantes    e    não    causem     prejuízos    à
Admjnjstrc]Çõo   ou   cios   concorrentes,   serem
sanadas      medjcinte     djljgêncjas.      (Acórdõo
23o2/2oi2-Plenárjo)

0   djsposto   no   cdput   do   art.    4i    dd   Lej
8.666/igg3,   que  proíbe  d  Admjnjstrciçõo   de
descumprjr  ds  normas  e  o  edital,   deve  ser
apljcado     medi.cinte     a     consjderc]ÇÕo     dos

prjnci'pjos       basjlares       que       nortei.cim       o
procedi.mento   ljci.tcitórjo,   dentre   eles   o   da
seleçõo dd propostd mai.s vc]nta/.osci.  (Acórdõo
8482|2oi3-ia Câmara)

Nessas   hipóteses,   a   anáíise   deve   considerar  a   importância   de   cada

princípio no caso concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar
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normativos.  Por esse  motivo,  as

soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro.

Assim    sendo,    aplica-se    o    formalismo    moderado    aos    seguintes

apontamentos:

i  - Por nãoJe±=apresentado na PJanjJha de
Cus±Q5-egjstrodoTéL£n+±o±espQLnLs±ízüeLn_Q
CBE4;

2 - Por não ter exp_ressado m prQpos±Éjgu€
QLp±Qie±QslQ]Q±plemÊin±±a±es|als__s£o_rn_o2í
e±e±riío_J±Éd±é±±±Éçg,_  sanítárjo   e €sÉUL±±±ra±,
serão  de  respQn±g±b±±Édade_dail_Íd±flLnÉe de
a£oLElo   com   a orçamentáría   _£

memoríaJ descrjtÉ±Lo_±e±±endo os mLesmos ser
dnrnvddnç  neJÉ]  en¢enharía  munjcjDa!_,_Sem

Vale  lembrar  que  o  certime  licitatório  não  representa  um  fim  em  si

mesmo,  mas  um  meio  que  busca  o  atendimento  das  necessidades  públicas.  Nas

palavras  do  professor Adilson  Dallari:  a  ``licitação  não  é  um  concurso  de  destreza,

destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital".

V -CONCLUSÃO

Cabe  destacar  que  o  julgamento  do  presente  certame  foi  isento  de

qualquer  direcionamento  ou  favorecimento.  A  decisão  da  Comissão  de  Licitação

trilhou pelos caminhos dos princípios que regem a atuação do agente público, bem

como  buscou  apoio  nos  princi'pios  da  Administração,  que foram  resguardados  os

princi'pios   da   legalidade,   da   impessoalidade,   da   moralidade,   da   igualdade,   da

publicidade,   da   razoabilidade,   da   vinculação   ao   instrumento   convocatório,   da

autotutela, do julgamento objetivo, da finalidade, economicidade, competitividade,

portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento.
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Sendo  assim,  e  considerando  tudo  que  foi  exposto,  os  membros  da

®

Comissão de Licitação, DECIDEM:

i   -   Conhecer   o   recurso   interposto   pela
empresa           JMC           CONSTRUÇÕES           E
TRANSPORTES      EIRELl      para      no     mérito
NEGAR-LHE  provimento,  por  entender  que
os     itens     não     atendidos     pela     referida
empresa  são necessários  para  a garantia  do

pleno cumprimento do contrato;

2   -   Conhecer   o   recurso   interposto   pela
empresa   ANTÔNIO   MARQUES   DE   SOUZA
NETO     EIRELl     para     no     mérito     JULGAR
PROCEDENTE,  reformando  a  decisão  que  a
desclassificou  por entender que a  exigência
do   subitem   2i.9   do   Edital   em   epi'grafe   é
mero   formalismo,   tendo   em   vista   que   a
empresa   declarou   em   sua   proposta   arcar
com  qualquer  despesa  relativa  à  realização
integral  do  objeto.  Sendo  assim,  a  empresa
ANTÔNIO     MARQUES     DE     SOUZA     NETO

EIRELl,        encontra-se       CLASSIFICADA       E
HABILITADA no referido certame;

3  -  Manter  a[terada  a  decisão  da  comissão
proferida na Ata de Abertura e Julgamento
da     Habilitação    da    Tomada    de     Preço
002|2020 - A;DM.

Desta  forma,  nada  mais  havendo  a  relatar  submetemos  à  Autoridade

Administrativa  Superior  para  apreciação  e  decisão,  tendo  em  vista  o  princi'pio  do

duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o art. iog, § 4° da Lei 8.666/igg3.

É a decisão.

Aliança do Tocantins/TO, oi de dezembro de 2o2o.

q   'mt +ÂV üiEEUE
OCHA DE CARVALHO

Presidente d    Comissão de Licitação
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